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MUNICÍPIO DE MONSENHOR PAULO
                                                                                    

PREGÃO ELETRONICO 012/2026

 

K.C.R.S. COMERCIO DE EQUIPAMENTOS EIRELI EPP, estabelecida à Rua:
Marechal Mascarenhas de Morais nº. 88, sala A, nesta cidade de Araçatuba, estado de São Paulo,
Inscrita no CNPJ. nº 21.971.041/0001-03 e Inscrição Estadual n.º 177.338.790.110, por intermédio
de sua representante legal, representado pela Sra. procuradora KAREN CRISTIANE RIBEIRO
STANICHESKI portadora do documento de identidade RG: 27.601.293-8 SSP/SP e CPF:
277.277.558-50,  infra-assinada, vem, respeitosamente, à presença de V.SRA, vem respeitosamente
á presença de V.SRA., interpor IMPUGNAÇÃO AO EDITAL em epigrafe,   isso pelos relevantes
motivos de fato e razões de direito a seguir expostos:

  

ESCLARECIMENTOS INICIAIS

 

A IMPUGNANTE é empresa nacional, regularmente constituída, devidamente
qualificada e tecnicamente apta para licitar e contratar com a Administração Pública em Geral. Atua
no comércio atacadista e varejista de balanças e equipamentos médico-hospitalares.

 

Os produtos comercializados são identificados com selo de controle de
qualidade e devidamente certificados, atendendo integralmente as normas técnicas nacionais
vigentes, emanadas pelos órgãos competentes fiscalizadores e certificadores como INMETRO por
exemplo.

 

DA APRESENTAÇÃO DA IMPUGNAÇÃO

 

Vale ressaltar que decisão do Tribunal De Contas Da União é que a
impugnação deve ser recebida de forma eletrônica (e-mail):

 

https://www.google.com/maps/search/Rua:+Marechal+Mascarenhas+de+Morais+n%C2%BA.+88,+sala+A?entry=gmail&source=g
https://www.google.com/maps/search/Rua:+Marechal+Mascarenhas+de+Morais+n%C2%BA.+88,+sala+A?entry=gmail&source=g


O envio de impugnações e pedidos de informação por parte dos interessados
em licitação na modalidade pregão eletrônico deve ser permitido pela via
eletrônica, conforme prevê o art. 19 do Decreto no 5.450/2005.

Acórdão 2655/2007 Plenário (Sumário)

 

O TCU determinou a anulação de certame em razão da exigência do meio de
envio de impugnações a via escrita, contrariando o art. 19 do Decreto no
5.450/2005, de modo incompatível com o objetivo de celeridade inerente a
modalidade “pregão”. Faca constar, do edital de licitação, endereço eletrônico
do pregoeiro para envio de eventuais impugnações e pedidos de informações,
em atendimento ao que pregam os arts. 18 e 19 do Decreto no 5.450/2005.

Acórdão 2655/2007 Plenário

 

Logo, o meio apresentado se mostra devidamente cabível.

 

DO CABIMENTO DA PRESENTE IMPUGNAÇÃO E DOS FATOS

 

O direito de petição é um direito universal previsto na Constituição Federal:

 

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza,
garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a
inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à
propriedade, nos termos seguintes:

 

XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do pagamento de
taxas:

a) o direito de petição aos Poderes Públicos em defesa de direitos ou contra
ilegalidade ou abuso de poder;

 

Este direito visa a efetivar o poder de autotutela administrativa
consubstanciado na possibilidade de a Administração rever seus próprios atos, alcançando aspectos
de legalidade e mérito, inerentes ao poder-dever geral de vigilância da Administração Pública.

 

O DEVER DE AUTOTUTELA, Segundo o § 2º do art. 62 da Lei nº 9.784/99, 
demonstra que “o não conhecimento do recurso não impede a Administração de rever de ofício o ato



ilegal, desde que não ocorrida a preclusão administrativa.”

 

A aplicabilidade deste dispositivo culminou com a formulação de duas súmulas,
as quais prescrevem que:

 

"a Administração pode anular seus próprios atos, quando eivados de vícios que
os tornem ilegais, porque deles não se originam direitos, ou revogá-los, por
motivo de conveniência ou oportunidade, respeitados os direitos adquiridos e
ressalvada, em todos os casos, a apreciação judicial"

(Súmula 473, STF)

 

"a Administração Pública pode declarar a nulidade dos seus próprios atos"
(Súmula 346, STF).

 

Nesse contexto, inobstante a inexistência de prazo recursal, a presente petição
é cabível, uma vez que indica notória ilegalidade, merecendo ser considerada para fins de revisão
do ato.

 

Em face do ato contaminado por qualquer vício de ilegalidade, o administrador
deve (e não apenas pode) anulá-lo. A Administração atua sob a égide do princípio da legalidade (art.
37 da Constituição Federal), de modo que, se o ato é ilegal, tem o dever de preceder à sua
anulação, ainda na esfera administrativa, para o fim de restaurar a legalidade desejada.

 

Portanto, elencamos abaixo os motivos que conduzem à necessária revisão do
ato por manifesta ilegalidade:

 

Como um processo licitatório demanda muito tempo e trabalho para ser
elaborado e executado, o mínimo que órgão precisa exigir e receber é um produto de
qualidade e com boa durabilidade. Não andou com o costumeiro acerto a Comissão de
Julgamento desta Licitação, ao elaborar o descritivo e requisito  ITEM 1  - BALANÇA deixou
de consignar EXIGÊNCIA DE CERTIFICAÇAO DA BALANÇA NO INMETRO (Selo inmetro).



 

 

As especificações estabelecidas no edital “teoricamente” traduzem uma balança de uso doméstico/residencial
sendo que o órgao público não pode utilizar-se de tal produto que é restrito a uso doméstico e residencial.

 

As balanças domésticas normalmente são de vidro ou plástico e são
balanças de uso restrito a uso residencial e doméstico, não passaram pelo processo de
certificação junto ao INMETRO e não possuem SELO DE VERIFICAÇÃO INMETRO, sendo
que certificação junto ao órgão é requisito obrigatório para BALANÇAS para pesagem
HUMANA   em estabelecimentos de saúde (para segurança do cidadão) ou em qualquer
aplicação DE PESAGEM dentro de um órgão público (para segurança do cidadão)     pois
balança para pesagem em órgão público não é de uso doméstico. O órgão público não
pode adquirir balanças domesticas com fim residencial devendo ajustar as especificações
para incluir certificação INMETRO e excluir plataforma de vidro pois todas as balanças de
vidro são balanças domesticas sem certificado INMETRO.

 

Frisamos que a aceitação da balança sem CERTIFICAÇÃO junto ao
INMETRO não é compatível com a legislação, uma vez que a exigência de certificação do
INMETRO NÃO É UMA FACULDADE E NÃO É UM DOCUMENTO PASSIVEL DE EXIGENCIA OU
NÃO NO EDITAL OU NA DESCRIÇÃO DO ITEM; A certificação se faz obrigatória para
equipamentos de medição e independe da vontade do órgão comprador. Não pode o órgão
adquirir produto à revelia da legislação seria o mesmo de comprar por licitação CD pirata ao
invés de CD original. O CD PIRATA funciona e atende as necessidades do órgão /consumidor
mas é ilegal/ é crime adquirir produtos à revelia/contra a LEI. Outro exemplo é seria o mesmo
que comprar uma vacina não aprovada pela ANVISA. O edital nem precisa exigir que o cd
seja original e nem que a vacina seja aprovada pela Anvisa; essa obrigação é implícita no
item. É uma ordem legal que assim seja!

 

A impugnação NÃO SE TRATA DE TORNAR EXIGIVEL OU NÃO UM
DOCUMENTO, pois TRATA-SE DA QUALIDADE DO PRODUTO OFERTADO, E PARA
SEGURANÇA DO CIDADÃO É EXIGIVEL NÃO PELA REQUERENTE, NÃO PELA
ADMINISTRAÇÃO, MAS SIM PELA AUTARQUIA FEDERAL PARA QUE AS BALANÇAS



ADQUIRIDAS NO BRASIL POSSUAM SUA APROVAÇÃO pois é requisito obrigatório  para
instrumentos de pesagem. Não precisa exigir a documentação de certificação mas deve-se
exigir que oferte-se produto aprovado pelo INMETRO.

 

VALE RESSALTAR QUE SE O EDITAL NÃO EXIGIR, NÃO MUDA A
OBRIGATORIEDADE LEGAL DE ADQUIRIR PRODUTOS CERTIFICADOS PELO INMETRO OU
APROVADOS PELA ANVISA (para produtos controlados), DEVENDO NO MOMENTO NA
ANALISE DAS PROPOSTAS O PREGOEIRO FAZER TAL VERIFICAÇÃO DE CONFORMIDADE.

 

 

É A   Portaria que comprova que o produto possui aprovação/certificação no
INMETRO, podendo ser consultado em http://inmetro.gov.br/legislacao/resultado_pesquisa.asp?
seq_classe=2&ind_publico=&sel_tipo_instrumento_medida=1-Balan%E7a&sel_categoria=1-
Aprova%E7%E3o&descr_marca=lider&descr_modelo=&sel_tipo_ato_legal=&sel_orgao_
regulamentador=&nom_orgao=&num_ato=&ano_assinatura=&palavra_chave=&btnPesquisar=
Pesquisar&cbx_mercosul=

 

EXEMPLO DE PORTARIA>

 

A portaria de aprovação de modelo o documento que comprova que uma
balança é CERTIFICADA pelo INMETRO, conforme pode ser verificado no link
http://www.inmetro.gov.br/legislacao/pam/pdf/PAM003223.pdf

 

http://inmetro.gov.br/legislacao/resultado_pesquisa.asp?seq_classe=2&ind_publico=&sel_tipo_instrumento_medida=1-Balan%E7a&sel_categoria=1-Aprova%E7%E3o&descr_marca=lider&descr_modelo=&sel_tipo_ato_legal=&sel_orgao_regulamentador=&nom_orgao=&num_ato=&ano_assinatura=&palavra_chave=&btnPesquisar=Pesquisar&cbx_mercosul=
http://inmetro.gov.br/legislacao/resultado_pesquisa.asp?seq_classe=2&ind_publico=&sel_tipo_instrumento_medida=1-Balan%E7a&sel_categoria=1-Aprova%E7%E3o&descr_marca=lider&descr_modelo=&sel_tipo_ato_legal=&sel_orgao_regulamentador=&nom_orgao=&num_ato=&ano_assinatura=&palavra_chave=&btnPesquisar=Pesquisar&cbx_mercosul=
http://inmetro.gov.br/legislacao/resultado_pesquisa.asp?seq_classe=2&ind_publico=&sel_tipo_instrumento_medida=1-Balan%E7a&sel_categoria=1-Aprova%E7%E3o&descr_marca=lider&descr_modelo=&sel_tipo_ato_legal=&sel_orgao_regulamentador=&nom_orgao=&num_ato=&ano_assinatura=&palavra_chave=&btnPesquisar=Pesquisar&cbx_mercosul=
http://inmetro.gov.br/legislacao/resultado_pesquisa.asp?seq_classe=2&ind_publico=&sel_tipo_instrumento_medida=1-Balan%E7a&sel_categoria=1-Aprova%E7%E3o&descr_marca=lider&descr_modelo=&sel_tipo_ato_legal=&sel_orgao_regulamentador=&nom_orgao=&num_ato=&ano_assinatura=&palavra_chave=&btnPesquisar=Pesquisar&cbx_mercosul=
http://inmetro.gov.br/legislacao/resultado_pesquisa.asp?seq_classe=2&ind_publico=&sel_tipo_instrumento_medida=1-Balan%E7a&sel_categoria=1-Aprova%E7%E3o&descr_marca=lider&descr_modelo=&sel_tipo_ato_legal=&sel_orgao_regulamentador=&nom_orgao=&num_ato=&ano_assinatura=&palavra_chave=&btnPesquisar=Pesquisar&cbx_mercosul=
http://inmetro.gov.br/legislacao/resultado_pesquisa.asp?seq_classe=2&ind_publico=&sel_tipo_instrumento_medida=1-Balan%E7a&sel_categoria=1-Aprova%E7%E3o&descr_marca=lider&descr_modelo=&sel_tipo_ato_legal=&sel_orgao_regulamentador=&nom_orgao=&num_ato=&ano_assinatura=&palavra_chave=&btnPesquisar=Pesquisar&cbx_mercosul=
http://inmetro.gov.br/legislacao/resultado_pesquisa.asp?seq_classe=2&ind_publico=&sel_tipo_instrumento_medida=1-Balan%E7a&sel_categoria=1-Aprova%E7%E3o&descr_marca=lider&descr_modelo=&sel_tipo_ato_legal=&sel_orgao_regulamentador=&nom_orgao=&num_ato=&ano_assinatura=&palavra_chave=&btnPesquisar=Pesquisar&cbx_mercosul=
http://inmetro.gov.br/legislacao/resultado_pesquisa.asp?seq_classe=2&ind_publico=&sel_tipo_instrumento_medida=1-Balan%E7a&sel_categoria=1-Aprova%E7%E3o&descr_marca=lider&descr_modelo=&sel_tipo_ato_legal=&sel_orgao_regulamentador=&nom_orgao=&num_ato=&ano_assinatura=&palavra_chave=&btnPesquisar=Pesquisar&cbx_mercosul=
http://inmetro.gov.br/legislacao/resultado_pesquisa.asp?seq_classe=2&ind_publico=&sel_tipo_instrumento_medida=1-Balan%E7a&sel_categoria=1-Aprova%E7%E3o&descr_marca=lider&descr_modelo=&sel_tipo_ato_legal=&sel_orgao_regulamentador=&nom_orgao=&num_ato=&ano_assinatura=&palavra_chave=&btnPesquisar=Pesquisar&cbx_mercosul=
http://inmetro.gov.br/legislacao/resultado_pesquisa.asp?seq_classe=2&ind_publico=&sel_tipo_instrumento_medida=1-Balan%E7a&sel_categoria=1-Aprova%E7%E3o&descr_marca=lider&descr_modelo=&sel_tipo_ato_legal=&sel_orgao_regulamentador=&nom_orgao=&num_ato=&ano_assinatura=&palavra_chave=&btnPesquisar=Pesquisar&cbx_mercosul=
http://inmetro.gov.br/legislacao/resultado_pesquisa.asp?seq_classe=2&ind_publico=&sel_tipo_instrumento_medida=1-Balan%E7a&sel_categoria=1-Aprova%E7%E3o&descr_marca=lider&descr_modelo=&sel_tipo_ato_legal=&sel_orgao_regulamentador=&nom_orgao=&num_ato=&ano_assinatura=&palavra_chave=&btnPesquisar=Pesquisar&cbx_mercosul=
http://inmetro.gov.br/legislacao/resultado_pesquisa.asp?seq_classe=2&ind_publico=&sel_tipo_instrumento_medida=1-Balan%E7a&sel_categoria=1-Aprova%E7%E3o&descr_marca=lider&descr_modelo=&sel_tipo_ato_legal=&sel_orgao_regulamentador=&nom_orgao=&num_ato=&ano_assinatura=&palavra_chave=&btnPesquisar=Pesquisar&cbx_mercosul=
http://inmetro.gov.br/legislacao/resultado_pesquisa.asp?seq_classe=2&ind_publico=&sel_tipo_instrumento_medida=1-Balan%E7a&sel_categoria=1-Aprova%E7%E3o&descr_marca=lider&descr_modelo=&sel_tipo_ato_legal=&sel_orgao_regulamentador=&nom_orgao=&num_ato=&ano_assinatura=&palavra_chave=&btnPesquisar=Pesquisar&cbx_mercosul=
http://www.inmetro.gov.br/legislacao/pam/pdf/PAM003223.pdf


O Instituto Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial –
INMETRO publicou a Portaria INMETRO nº 157 de 31 de março de 2022 que aprova o Regulamento
Técnico Metrológico, que estabelece as condições que deverão ser observadas na fabricação,
instalação e utilização de instrumentos de pesagem não automáticos.

 

O ANEXO I do REGULAMENTO TÉCNICO METROLÓGICO A QUE SE
REFERE À PORTARIA INMETRO Nº 157 de 31 de março de 2022 artigo 1º   define o objetivo e
aplicação da norma:

 

Objeto e campo de aplicação

Art. 1º Fica aprovado regulamento técnico metrológico que estabelece as
condições mínimas, bem como as operações de controle metrológico, para
instrumentos de pesagem não automáticos, doravante denominados
"instrumentos", fixado no anexo.

§ 1º O disposto neste regulamento se aplica aos instrumentos que forem
empregados para:

a) determinação da massa para transações comerciais;

b) determinação da massa para o cálculo de pedágio, tarifa, imposto, prêmio,
multa, remuneração, subsídio, taxa ou um tipo similar de pagamento;

c) determinação da massa para aplicação de uma legislação ou de uma
regulamentação, ou para execução de perícias;

d) Determinação da massa na prática de profissionais da área da saúde
no que concerne à pesagem de pacientes por razões de controle, de
diagnóstico e de tratamento, bem como na determinação da massa no
que concerne a pesagem de pessoas interessadas em obter o seu peso
em farmácias.

e) determinação da massa para a fabricação de medicamentos e cosméticos;

f) determinação da massa quando da realização de análises químicas,
clínicas, médicas, de alimentos, farmacêuticas, toxicológicas, ambientais,
e outras em que seja necessário garantir a fidedignidade dos resultados,
a justeza nas relações comerciais, a proteção do meio ambiente e a saúde
e a segurança do cidadão;

g) determinação da massa de materiais utilizados em atividades industriais e
comerciais cujo resultado possa, direta ou indiretamente, influenciar no preço
do produto ou do serviço, ou afetar o meio ambiente ou a incolumidade das
pessoas.



§ 2º Os requisitos deste regulamento se aplicam a todos os dispositivos
incorporados ao instrumento ou fabricados como unidades separadas, tais
como: dispositivo medidor de carga, dispositivo indicador, dispositivo
impressor, dispositivo de predeterminação de tara, dispositivo calculador de
preço entre outros.

 

Vale destacar de igual modo que a lei nº 9.933, de 20 de dezembro de 1999
determina que todos os equipamentos devem estar em conformidade para atendimento à saúde
humana:

 

Art. 1º Todos os bens comercializados no Brasil, insumos, produtos finais
e serviços, sujeitos a regulamentação técnica, devem estar em
conformidade com os regulamentos técnicos pertinentes em vigor.

 

Art. 2º   O Conselho Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade
Industrial - Conmetro, órgão colegiado da estrutura do Ministério do
Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior, criado pela Lei nº 5.966, de 11
de dezembro de 1973, é competente para expedir atos normativos e
regulamentos técnicos, nos campos da Metrologia e da Avaliação da
Conformidade de produtos, de processos e de serviços.

§ 1º Os regulamentos técnicos deverão dispor sobre características técnicas
de insumos, produtos finais e serviços que não constituam objeto da
competência de outros órgãos e de outras entidades da Administração Pública
Federal, no que se refere a aspectos relacionados com segurança,
prevenção de práticas enganosas de comércio, proteção da vida e saúde
humana, animal e vegetal, e com o meio ambiente.

 

O INMETRO é o órgão responsável pelo estabelecimento de programas de
avaliação da conformidade no Brasil. A certificação é obtida através de prévia avaliação da
conformidade dos produtos que, em suma, significa que ele é produzido conforme os critérios
técnicos específicos, do quais é possível citar os riscos associados ao uso, relativos à saúde,
segurança e proteção do meio ambiente.

 

Os gestores públicos devem ter o comprometimento de garantir a
qualidade nas aquisições públicas, conforme o princípio da eficiência. O próprio Tribunal de
Contas da União afirma em seu Manual de Licitações e contratos que: “Quem compra mal,
compra mais de uma vez e, pior, com dinheiro público”.

 



Comprar produtos de alta qualidade é sinônimo de boa gestão de recursos
públicos, pois nem sempre o produto mais econômico é o mais “barato”, mas sim o que tem melhor
custo-benefício. Se um produto foi incorporado ao patrimônio público de forma duradoura haverá
uma real economia que será verificada em médio/longo prazo.

 

Assim, as balanças importada ou fabricada nacionalmente, só podem ser
comercializadas no Brasil após receberem certificação junto ao INMETRO, que tem como objetivo
garantir a segurança dos produtos e prevenir riscos durante o uso, de modo que, sua ausência
importa em afronta ao órgão regulamentador, vez que a certificação é obrigatória (compulsória) e
aos dispositivos do edital, que não permite a aquisição de produtos em desacordo com a legislação
em vigor.

 

Logo, a falha apontada deve ser considerada, sendo ilegal adquirir
equipamento que não seja CERTIFICADO E APROVADO PELO INMETRO.

 

O INMEMTRO/IPEM ADVERTE CLARAMENTE INCLUSIVE EM SEU
WEBSITE:

 

Obs: presente recurso tem imagens que podem não ser suportadas pelo portal, desta forma
enviamos também o recurso por e-mail de forma completa com os prints e imagens



 

...Toda balança utilizada para transações comerciais e humanas, deve
obrigatoriamente ser de modelo aprovado pelo INMETRO, e ser verificada periodicamente pelo
Instituto de Pesos e Medidas do Estado do Rio de Janeiro (IPEM-RJ)...

 

AS 5 PRINCIPAIS EXIGÊNCIAS DO INMETRO PARA UMA BALANÇA

 

A fabricação de qualquer equipamento de medição obrigatoriamente exige um
rigoroso exercício de controle de qualidade, o qual é o responsável por atestar se as ferramentas de
medição estão aptas para o uso. Neste contexto, tratando especificamente sobre a aplicação de
balanças, é interessante destacarmos as exigências do INMETRO para uma balança.

 

O Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia – Inmetro é o órgão
público que regulamenta em nosso país todas as diretrizes acerca da metrologia e afins. Deste
modo, cabe a ele determinar quais são as condições mínimas que um equipamento de medição
precisa atingir para então ser disponibilizado para a sociedade, como é o caso de uma balança.

 

O INMETRO é um instituto que tem como um dos objetivos munir e fortalecer
as empresas no quesito controle de qualidade de processos, produtos e serviços. Além disso, vale
destacarmos que este órgão também realiza um importante papel para o consumidor brasileiro, o
qual encontra respaldo e proteção a partir das diretrizes do INMETRO.

 

São várias as funções deste instituto, dentre elas cabe enfatizar:

 

-elaborar e executar as políticas nacionais de metrologia e de qualidade, ambas
aplicadas nos produtos comercializados em todo território nacional;

-conservar os padrões das unidades de medida;

-servir como suporte técnico ao Conselho Nacional de Metrologia,
Normalização e Qualidade Industrial (Conmetro);

-amparar as empresas brasileiras no setor de metrologia, fazendo com que elas
adotem padrões de produção internacionalmente reconhecidos.

 

Segue abaixo as 5 exigências do INMETRO para uma balança precisa
preencher, segundo o INMETRO, para ser classificada como apta para a utilização.

 

https://blog.knwaagen.com.br/como-escolher-a-balanca-certa/
https://blog.knwaagen.com.br/verificacao-intermediaria-de-balancas/
https://blog.knwaagen.com.br/sistema-de-pesagem/


1. Lacre

 

O lacre de uma balança é colocado após a colocação de seu selo, ambos
pelos fiscais do INMETRO ou do IPEM (Instituto de Pesos e Medidas) dependendo de cada estado,
visando assim evitar que sejam alteradas as características metrológicas da balança.

 

2. Placa de identificação

 

Toda balança precisa constar em sua estrutura física informações básicas
acerca de sua procedência, modo de funcionamento, tipo de classe, fabricante e entre outros.

 

Segundo o INMETRO, todas estas informações obrigatoriamente precisam
constar na placa de identificação, sendo elas expressas da seguinte forma:

 

-nome do fabricante com endereço completo e CNPJ;

-modelo de registro da balança;

-mês e ano de fabricação da balança;

-faixa de temperatura a qual a balança consegue operar com eficiência;

-número único de série da balança;

-o perfil de consumo de energia elétrica (em Watts);

-número e ano da publicação da portaria de aprovação de modelo no
INMETRO;

-o valor da carga máxima que a balança suporta pesar;

-o valor da carga mínima que a balança consegue mensurar.

 

3. Selo do INMETRO exposto

 

O selo do INMETRO atesta que a balança passou por todos os testes de
qualidade do instituto após ser fabricada, ou seja, que ela se encontra em condições satisfatórias
para a realização do processo de mensuração.

 

4. Aprovação de modelo



 

Há vários tipos de balanças disponíveis no mercado, por esse motivo, cada
modelo de balança tem o seu respectivo parâmetro de qualidade a ser avaliado pelo INMETRO, o
qual designamos de Avaliação de Modelo.

 

Nesta avaliação o INMETRO analisa a documentação do equipamento e
realiza ensaios em amostras do modelo, buscando assim verificar se as condições metrológicas da
balança condizem com o que está especificado em sua ficha técnica.

 

Sendo assim, precisa constar na estrutura da balança as informações que
comprovam a aprovação daquele modelo em questão junto ao INMETRO.

 

5. Verificação no portal PAM

 

A Portaria de Aprovação de Modelos de Instrumento de Medição – PAM, é uma
base de dados que reúne as portarias de aprovação de modelos. Em outras palavras, é um tipo de
registro que arquiva todas as informações acerca da comercialização nacional de instrumentos de
medição.

 

Desta forma, ao ser aprovado pelo INMETRO um modelo de equipamento de
medição passa a ter seus dados cadastrados no PAM, contendo assim todas as informações
técnicas necessárias para uma averiguação de confiabilidade.

 

Cabe destacar que a verificação no portal PAM é uma importante ferramenta
para atestar as origens de uma balança, isto é, em caso de dúvidas em relação à procedência de
determinado equipamento, a consulta neste portal é fundamental para uma verificação segura.

http://www.inmetro.gov.br/legislacao/consulta.asp?seq_classe=2 :

 

Frisa-se que em fiscalizações, a Autarquia ao constatar a falta de selo de
verificação do INMETRO lavrará auto de infração, o qual poderá resultar em multa e
apreensão do produto.

 

A empresa fez esclarecimentos no INMETRO conforme abaixo e o órgão
reafirma que as balanças adquiridas por órgão público DEVEM possuir CERTIFICAÇÃO

http://www.inmetro.gov.br/legislacao/consulta.asp?seq_classe=2
http://www.inmetro.gov.br/legislacao/consulta.asp?seq_classe=2
http://www.inmetro.gov.br/legislacao/consulta.asp?seq_classe=2


INMETRO REAFIRMANDO DE MODO CLARO QUE APENAS BALANÇA DE BIOIMPEDANCIA,
BALANÇAS DE COZINHA, BALANÇAS DE WC (Banheiro) E BALANÇA DE MOLA NÃO
NECESSITAM DE APROVAÇÃO NO ORGAO INMETRO:

 

 

 

 

E por fim, após questionamentos pela fabricante ao INMETRO relacionados ao
PREGÃO ELETRÔNICO 011/2023, Processo 025/2023, no qual o pregoeiro não aceitou os
fundamentos do recurso quanto a verificação do INMETRO, que os equipamentos eram
isentos, recebemos o seguinte parecer:

 



 

Ainda após questionamentos pela fabricante ao INMETRO relacionados ao
PREGÃO ELETRÔNICO 008/2023, de Arroio Grande, no qual o pregoeiro não aceitou os
fundamentos do recurso quanto a verificação do INMETRO, que os equipamentos eram
isentos, recebemos o seguinte parecer:

 





 

 

 

 

 

Frisa-se que em fiscalizações, a Autarquia ao constatar a falta de selo de
verificação do INMETRO lavrará auto de infração, o qual poderá resultar em multa e
apreensão do produto.

 

Diante dos argumentos acima apontados pode a administração diligenciar junto
ao INMETRO com o sr Jose Carlos Palmieri jcpalmieri@ipem.sp.gov.br, chefe do IPEM DE
ARAÇATUBA;SP no  Telefone (18) 3623-6354

 

 

É evidente que, em situações atípicas, o edital pode ser modificado depois de
publicado, observado certo procedimento adequado para tanto. Percebido que há um vício, que há
um defeito, que há uma irregularidade, abre-se um processo para retificação e ratificação do edital.

 
No caso de se constatar falhas ou inadequações do Edital que permitam processar correções

previamente à data de abertura das propostas, far-se-á alterações com conseqüentes comunicações a todas as licitantes.
 
Apesar da Administração estar estritamente vinculada ao instrumento convocatório, pode a

mesma alterar o seu teor quando existir motivo superveniente, de interesse público. Nesse sentido, ao trabalhar a
relativização deste princípio, elucida Diógenes Gasparini:

mailto:jcpalmieri@ipem.sp.gov.br
https://www.google.com/search?q=INMETRO+ARA%C3%87ATUBA&rlz=1C1GCEA_enBR1013BR1013&oq=INMETRO+ARA%C3%87ATUBA&aqs=chrome..69i57j46i175i199i512j0i512j0i22i30l3.3720j0j15&sourceid=chrome&ie=UTF-8


 

“(...) estabelecidas as regras de certa licitação, tornam-se elas inalteráveis durante todo o seu
procedimento. Nada justifica qualquer alteração de momento ou pontual para atender esta ou
aquela situação. Se, em razão do interesse público, alguma alteração for necessária, essa
poderá ser promovida através de rerratificação do ato convocatório, reabrindo-se, por inteiro, o
prazo de entrega dos envelopes 1 e 2 contendo, respectivamente, os documentos de habilitação
e proposta. Assim retifica-se o que se quer corrigir e ratifica-se o que se quer manter. Se apenas
essa modificação for insuficiente para corrigir os vícios de legalidade, mérito ou mesmo de
redação, deve-se invalidá-lo e abrir novo procedimento.”
 

DOS PEDIDOS

 

Com base nos fatos e fundamentos expostos, a recorrente vem mui
respeitosamente perante ao nobre pregoeiro, requerer o que segue:

 

1. Seja aceito o pedido de impugnação;

 

2. Seja realizada alteração no descritivo PARA INCLUIR NOS
EQUIPAMENTOS DE MEDIÇÃO (BALANÇAS) A   EXIGIENCIA DE CERTIFICAÇÃO
INMETRO/SELO INMETRO E/OU APROVADO INMETRO E EXCLUIR ESPECIFICAÇÃO
PLTAFORMA DE VIDRO POIS REMETE A EQUIPAMENTOS DOMESTICOS SEM CERTIFIAÇÃO
NO INMETRO, afim de garantir a aquisição de um produto de qualidade, alta performance, durável e
adequado para o uso;

 

3. Que seja republicado o edital, escoimado do vício apontado, reabrindo-se o
prazo inicialmente previsto, conforme §2° do artigo 12 do decreto 3555 de 2000.

 

4. E, por fim, solicitamos que, no caso de indeferimento da presente peça, o
que se levanta a título meramente argumentativo, seja a mesma remetida à autoridade hierárquica
imediatamente superior conforme dispõe o artigo 165 da Lei 14.133/21 para que analise e
decida em última Instância, para que tome ciência do assunto aqui tratado e emita seu parecer,
apresentando os três orçamentos para conferência da descrição do item e do valor apresentado,
frente ao produto solicitado no edital. A Administração não é obrigada a adquirir produtos de baixa
qualidade e de procedência duvidosa, ou seja, de fabricantes que não se encontrem regulares
perante a lei.

 

Nestes Termos

Pede Deferimento.

 



Araçatuba/SP, 25 de março de 2026

 

 

K.C.R.S. COMERCIO DE EQUIPAMENTOS EIRELI EPP

KAREN CRISTIANE RIBEIRO STANICHESKI

PROCURADORA/REPRESENTANTE LEGAL

CPF 277.277.558-50
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